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Durante todo o dia de hoje, diversas escolas vão participar do Dia do 
Desa� o, campanha que visa incentivar a prática regular de ativi-
dade física e esportiva. O primeiro evento será na Escola Municipal 
Mufarrege Salomão Chamma.

Diversas unidades escolares farão parte do evento ao longo do dia. Às 
15h00, no Parque Linear terá atividades abertas ao público.

A essência é mostrar a importância da atividade física para a saúde e o 
bem-estar.

Mairiporã promove eventos 
em escolas no Dia do Desa� o
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. Circula 
semanalmente, podendo haver edições extras. Distribuição gratuita e dirigida. Os 
exemplares podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito municipal, 
bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Paço Municipal, loca-
lizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/SP. Matrícula nº 16. Jornalista 
responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

Funcionando de segunda a sexta-feira
das 8hs às 19 hs e aos sábados das 8hs às 14 hs 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Lotérica Loteria do
Bilhão LTDA ME

Rua José Roberto Melchior, 99
Vila Sabesp - Mairiporã

 4604-6924

Lotérica lpiranga
Mega Sorte

Rua Nicolau Antonio Brilha, 80
Loja 6 - Mairiporã

 4419-3133

Lotérica Praça
do Rosário

Praça Rosário, 25
Vila Nova Juqueri - Mairiporã

 4419-6588

Lobeca Loterias
LTDA M E

Rua Coronel Fagundes, 61
Centro Mairiporã

 4419-1619

Centro Lotérico
Terra Preta LTDA

Av Pietro Petri, 598
Centro - Mairiporã

 4486-4555

Valor máximo que os correspondentes bancários estão autorizados a receber:

Casas Lotéricas (valor máximo: R$ 2.000,00): em dinheiro ou débito em conta de 
correntistas Caixa — conforme norma interna de cada estabelecimento.

Agência da
Caixa Econômica
em Mairiporã

Av. tabelião
Passarela

Nº 382 - Centro
Mairiporã

 (11) 3468-2950

Horário de
Funcionamento:
Segunda a sexta,

das 11hs às 16 hs

As Agências da Caixa Econômica Federal recebem em dinheiro ou 
cheque em nome do proprietário ou de terceiros, no valor exato 
do boleto.

Home Banking da Caixa Econômica Federal, na opção “Outros Pagamentos”

São mais de 4 mil agências e 200 postos de atendimento espalhados por todo 
Brasil, além de 13 mil Lotéricas e Correspondentes, que poderão ser consultados 
pelo endereço: http://www.caixa.gov.br/atendimento/Paginas/default.aspx, 
caso o cliente não esteja na Cidade de Mairiporã e deseje efetuar o pagamento.

BRADESCO

Valor máximo que os correspondentes bancários estão autorizados a receber:
Até RS 1.000,00 em dinheiro por título.

Horário de atendimento: conforme regras do estabelecimento.

ESTABELECIMENTO AUTORIZADO

MÓVEIS BONART LTDA Av. Tabelião Passarela, 619 - Centro

MERCADINHO DO ED Rua Ivanira de F. Feitoza, 172 Jd. Capoavinha

AÇOUGUE ALDEIA DA SERRA Av. Tabelião Passarela,185 - Centro

BR MANIA CONVENIÊNCIAS Av. Tabelião Passarela, 77 - Centro

CASAS BAHIA - LOJA 1389 Av. Tabelião Passarela, 610 - Centro

PRETA MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO

Rua Ana José Miziara, 50 - Terra Preta

DROGARIA AVENIDA PETRI Av. Pietro Petri, 767 - Terra Preta

MERCADINHO GIACOMO Rua Antonio Rondina, 110 - Terra Preta

ARMAZÉM GALDINO Estrada Arão Sahm, 175 - Terra Preta

DROGARIA D0 POVO Av. Pietro Petri, 518 - Terra Preta

COMERCIAL BONET Av. Pietro Petri, 550 - Terra Preta

ARMAZÉM GALDINO (FILIAL) Av. Pietro Petri, 900 - Terra Preta

SANTANDER 

Valor máximo que os correspondentes bancários estão autorizados a receber: 
Até R$ 1.000,00 em dinheiro por título.

Horário de atendimento: conforme regras do estabelecimento.

ESTABELECIMENTO AUTORIZADO

SUPERMERCADO MIHARA R. Motomo Maeda, 35 - Centro

MITSUKO MIHARA
SUPERMERCADOS

R. Sete de Setembro, 99 - Terra Preta

MIHARA MINIMERCADO LTDA EPP R. Firmo Campos, 626- Jd. Fernão Dias

CORRESPONDENTES BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO DE IPTU
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OFICIAIS

DE  29 A 31 DE MAIO

DESCRIÇÃO DO RECURSO           VALOR    

63 1.7.2.1.01.02.001 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPA  R$ 2.522.760,55 

64 1.7.2.1.01.05.001 COTA-PARTE IPTU  R$ -   

65 1.7.2.1.22.20.001 COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  R$ -   

66 1.7.2.1.22.70.001 COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO  R$ -   

67 1.7.2.1.33.00.001 FNS - INCENTIVOS PROGR NAC HIV/AIDS  R$ 6.682,99 

68 1.7.2.1.33.00.002 FNS - PISO ATENCAO BASICA - P  R$ 182.225,33 

70 1.7.2.1.33.00.004 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  R$ 57.910,00 

71 1.7.2.1.33.00.005 FNS- AÇÕES BASICAS VIGILANCIA SANITARIA  R$ 8.005,44 

72 1.7.2.1.33.00.006 FNS - MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE  R$ 506.416,69 

73 1.7.2.1.33.00.007 FNS-AÇÕES ESTRATEGICAS - FAEC  R$ 16.515,00 

74 1.7.2.1.33.00.008 FNS - INCENTIVO A SAUDE BUCAL  R$ 4.460,00 

75 1.7.2.1.33.00.009 FNS - SERV. ESP. SAUDE BUCAL - CEO  R$ 24.750,00 

76 1.7.2.1.33.00.010 FNS - FARMACIA POPULAR  R$ -   

77 1.7.2.1.33.00.011 FNS - FARMACIA BASICA  R$ 20.982,98 

182 1.7.2.1.33.00.014 FNS - PROGR QUALIF. AÇÕES VIGILANCIA SAUDE  R$ 24.080,91 

238 1.7.2.1.33.00.015 FNS-  QUALIFAR - SUS (CUSTEIO)  R$ -   

242 1.7.2.1.33.00.016 FNS - FORTAL. POL. AFETAS E ATUAÇÃO ESTRAT.  R$ 2.839,20 

243 1.7.2.1.33.00.017 FNS - ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR  R$ 53.944,80 

248 1.7.2.1.33.00.018 FNS - CAPS-INCREM.TEMP.LIMITE  R$ -   

307 1.7.2.1.33.00.019 FNS - CIRURGIAS ELETIVAS (COMPONENTE ÚNICO)  R$ -   

364 1.7.2.1.33.00.022 TETO MUNIC REDE BRASIL SEM MI  R$ 2.852,50 

365 1.7.2.1.33.00.023 TETO MUNIC REDE SAUDE MENTAL  R$ 8.344,73 

367 1.7.2.1.33.00.024 FNS - TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ  R$ -   

368 1.7.2.1.33.00.025 FNS - ESTRUT.REDE SERV.- ATEN  R$ -   

78 1.7.2.1.34.00.002 FNAS - PISO ALTA COMPLEXIDADE  R$ -   

79 1.7.2.1.34.00.003 FNAS- PISO TRANS. MEDIA COMPL. (IDOSO/APAE)  R$ -   

81 1.7.2.1.34.00.005 FNAS-PROT.ESP. MEDIA COMPLEXIDADE  R$ -   

334 1.7.2.1.34.00.010 BLOCO DE PROTEÇÃO BASICA  R$ -   

85 1.7.2.1.35.01.001 TRANSF. DO SALARIO-EDUCAÇÃO  R$ -   

87 1.7.2.1.35.03.002 FNDE/PNAE -  PRE-ESCOLA  R$ -   

88 1.7.2.1.35.03.003 FNDE/PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL  R$ -   

90 1.7.2.1.35.03.005 FNDE/PNAE - ALIM ESCOLAR - EJA  R$ -   

177 1.7.2.1.35.03.007 FNDE - PNATE - INFANTIL  R$ -   

178 1.7.2.1.35.03.008 FNDE - PNATE - ENSINO MEDIO  R$ -   

188 1.7.2.1.35.03.010 FNDE - PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL  R$ -   

91 1.7.2.1.35.99.001 FNDE - PNAE (CRECHES)  R$ -   

92 1.7.2.1.36.00.001 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO L.C.  R$ -   

94 1.7.2.2.01.01.001 COTA-PARTE DO ICMS  R$ 2.407.161,15 

95 1.7.2.2.01.02.001 COTA-PARTE DO IPVA  R$ 163.724,60 

96 1.7.2.2.01.04.001 COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  R$ 17.633,93 

173 1.7.2.2.01.13.001 COTA PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO  R$ 43.347,97 

310 1.7.2.2.33.00.006 SECR. EST. SAUDE - AEDES AEGYPTI  R$ -   

98 1.7.2.4.01.00.001 TRANSF. REC. DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E  R$ 1.487.374,89 

TOTAL RECEBIDO  R$ 7.562.013,66 

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

“Em atenção ao disposto no artigo 2° da Lei Federal nº 9.452/1997, notificamos Partidos Políticos, Sindica-
tos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais, com sede no Município, que no Portal da Transparência da 
Prefeitura, na seção encontram se disponíveis os valores atualizados das transferências recebidas da União”.

APROVADOS NO PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO - PMAD

Todos os selecionados para o Programa Frente de Trabalho Municipal deverão comparecer munidos de documentos no centro de 
referência especializado de Assistência Social - CREAS, situado a rua Laura Barbosa do Nascimento, nº 64, centro, no dia 30 de maio 
de 2017 (terça-feira), às 9 horas.

FRENTE DE TRABALHO
 Chamada – Lista dos Aprovados

1. Ana Lucineide Zamparo

2. Anderson Miguel

3. Angela dos Santos Felippe

4. Arlete Santos Souza da Silva

5. Armando Aparecido Costa Leite 

6. Augusto A. de Oliveira

7. Cintia da Silva Aparecido

8. Cleber Augusto dos Santos

9. Diana Cardoso da Cunha 

10. Domitília dos Santos

11. Eliane Francisco de Oliveira

12. Eliani Terezinha de Amaral Paixão

13. Inajara das Neves 

14. Janaina Baptista da Silva

15. Jennifer da Silveira Matias

16. João Roberto Vicente 

17. Joelma Galvani

18. Jose Pereira da Silva

19. Jumar deSouza Silveira

20. Luciano Ferreira Nunes

21. Lucilene Aparecida Batista da Silva

22. Luiz Antonio Gomes de Araujo

23. Marcelo Ramalho dos Santos

24. Maria Batista Nascimento

25. Maria Luzia Domingues Aranha

26. Raquel Estevam Ramos

27. Rosemeire Lourenço de Silva

28. Simone Aparecida de Sene

29. Sidnei Nogueira de Menezes

DECRETO N° 8.350, DE 29 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a concessão de bolsa auxilio e transporte aos estagiários do CIEE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com as Leis nºs. 2.474, de 12 de julho de 2005 e 2.903, de 03 de julho de 2009 e Lei Federal nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, DECRETA:

Art. 1° Fica fixado a bolsa-auxilio aos estagiários desta Municipalidade da seguinte forma: 

I - Ensino médio: R$ 349,80 (trezentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos);
II - Nível técnico: R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais);
III - Nível superior: R$ 445,20 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).

Art. 2º Ficam assegurados aos estagiários os seguintes benefícios:

§ 1º Auxílio transporte no valor de R$ 93,00 (noventa e três reais);
I - para receber o auxilio transporte, o estagiário deverá apresentar ao Departamento de Gestão de Pessoas, requerimento de 
solicitação contendo o endereço residencial e anuência do Supervisor, conforme anexo I deste Decreto;

II - Fica o estagiário obrigado a apresentar requerimento devidamente preenchido, cujo valor será concedido na competência posterior 
a solicitação.
§ 2º Recesso remunerado de trinta dias, sem qualquer acréscimo, preferencialmente em período de férias escolares, definidos pela 
chefia, após 12 meses de atividade;
§ 3º Proporcionalidade no cálculo do recesso remunerado quando encerrado o estágio antes de completar um ano;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Palácio Tibiriçá, em 29 de maio de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

REQUERIMENTO DE AUXILIO TRANSPORTE - ESTAGIÁRIO

Eu,_________________________________________________________________venho respeitosamente perante sua 

presença informar que resido a Rua__________________________________________________ nº__________ cidade de __

___________________________________, e por tal motivo necessito para o meu deslocamento ao local de trabalho de auxílio 

transporte.

1)     Linha:  ______________________________________

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, estando ciente quanto às responsabilidades das informações.

Mairiporã, ______  de ________________________ de 2017.

Assinatura do Estagiário
USO EXCLUSIVO DO SUPERVISOR DO ESTÁGIO

LOCAL DO ESTÁGIO

NOME DO SUPERVISOR

ASSINATURA E CARIMBO DO SUPERVISOR

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.343 - A, de 15 de maio de 2017,  publicado na Edição nº 631 do Jornal Imprensa Oficial do 
Município, datado de 20 de maio de 2017, onde:

lê-se:

DECRETO Nº 8.344, DE 15 DE MAIO DE 2017

leia-se:

DECRETO Nº 8.343 - A, DE 15 DE MAIO DE 2017

Departamento Administrativo

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.348, de 24 de maio de 2017,  publicado na Edição nº 632 do Jornal Imprensa Oficial do Município, 
datado de 27 de maio de 2017, onde:

lê-se:

I – bandeirada: R$ 6,98;

leia-se:

I – bandeirada: R$ 6,07;
Departamento Administrativo
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